
 
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA PARA 

VAGAS REMANESCENTES APÓS A CHAMADA NOMINAL 
 

DADOS PESSOAIS 
 

Candidato(a): ____________________________________________________________ CPF: ___________________ 
 

Telefone: ( ____ ) _________________________     E-mail: _______________________________________________ 
 

 

DADOS DE INSCRIÇÃO do candidato inscrito na Lista de Espera 
 

Inscrito(a) no curso/turno: ______________________________________________________ Cota: ______________ 
 

Câmpus: ______________________________________________   
 

 

DADOS DO CURSO PRETENDIDO do candidato que não consta na Lista de Espera 
 

Curso: ______________________________________________________________ Turno: _____________________ 
 
Câmpus: _____________________ 
 

 

 Vem requerer matrícula em vaga remanescente da chamada nominal. O candidato, deverá ainda, anexar a 
documentação exigida no Anexo III conforme a sua categoria de cotista ou de não cotista. 

Declaro ainda que me enquadro na prioridade assinalada abaixo: 
. 

1. (        ) Candidato da Lista de Espera do curso e categoria onde existe vaga remanescente, que tenha participado da 
Chamada Nominal e não veio a ocupar vaga. 

2. (        ) Candidato da Lista de Espera do curso e categoria onde existe vaga remanescente, na condição “Aguardando 
Vaga”, que não foi convocado para a Chamada Nominal. 

3. (        ) Candidato da Lista de Espera do curso e categoria onde existe vaga remanescente, que não foi convocado em 
nenhuma das chamadas anteriores. 

4. (        ) Candidatos da Lista de Espera do curso onde existe vaga remanescente, que foi ou não convocado para a 
Chamada Nominal, adotando os critérios de preenchimento descritos no item 7.4 do Edital 24/2020-PROGRAD 
respectivamente. 

5. (        ) Candidato da Lista de Espera do curso e categoria onde existe vaga remanescente, convocado em alguma das 
chamadas e que não tenha efetuado a Entrega de Documentação nas datas estabelecidas nas chamadas. 

6. (        ) Candidatos da Lista de Espera de qualquer curso da UTFPR, adotando os critérios de preenchimento descritos no 
item 7.4 do Edital 24/2020-PROGRAD respectivamente. Neste caso o candidato deverá informar ainda, no 
requerimento, o curso e a categoria de cota em que está inscrito. O desempate entre os candidatos será efetuado 
considerando-se os critérios do item 7.3 do Edital 24/2020-PROGRAD. 

7. (        ) Candidatos que não constam da Lista de Espera ou que tenham recebido negativa de matrícula, mas que possam 
comprovar a Conclusão do Ensino Médio ou equivalente. Neste item, havendo mais candidatos do que vagas, estes 
serão selecionados por ordem de escore obtido pela média das notas de Português e Matemática do Ensino Médio. O 
desempate entre os candidatos será efetuado primeiramente pela maior nota de Português, posteriormente pela maior 
nota de Matemática e finalmente pela maior idade. 

8. (        ) Refugiados que possam comprovar a Conclusão do Ensino Médio ou equivalente. 
9. (        ) Estrangeiros que possam comprovar a Conclusão do Ensino Médio ou equivalente. 

 
OBSERVAÇÕES:____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________ 
 
                                                                                                                         ____________, _______ de __________ de 2021. 

 

Ministério da Educação 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 
 
Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional 
Departamento de Processos Seletivos 

________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

___________________________ 
PROTOCOLO 


